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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 338, DE 26 DE SETEMBRO DE 1996 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
Senhor Ministro-Presidente Ermes Pedro Pedrassani, presentes os Ex. mos Srs. 
Ministros Orlando Teixeira da Costa, Wagner Pimenta, Almir Pazzianotto, Ursulino 
Santos, Francisco Fausto, Cnéa Moreira, Manoel Mendes, Vantuil Abdala, Armando 
de Brito, Thaumaturgo Cortizo, Galba Velloso, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, 
o Ex. mo Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, convocado nos termos do art. 257 do 
RITST, e o Ex. mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Jeferson Luiz Pereira 
Coelho, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, referendar o ato praticado pela Presidência do 

Tribunal a seguir transcrito: ATO.SRAP.SEPES.GP.N° 673/96 - Declarar vago o 
cargo da Categoria Funcional de Técnico Judiciário, Nível Superior, Classe "A", 
Padrão III, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 
ocupado pelo servidor VALDIR PEREIRA DA SILVA, na forma do art. 33, inciso VIII, 
da Lei n° 8.112/90, com efeitos a contar de 27 de junho de 1996. 

 
Sala de Sessões, 26 de setembro de 1996. 
 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/10/1996&jornal=4&pagina=249&totalArquivos=426
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=04/10/1996&jornal=4&pagina=249&totalArquivos=426

